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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁclo DA LIBERDADE

PROJET0 DE LEl

Declara de utilidade pública a Associação Parque Santo Antônio -PSA.

0  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE JACAREÍ,  NO  USO  DAS ATRIBUIÇÕES

QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,   FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA

MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.1°  Fica  declarada  de  utilidade  pública  a  entidade

ASSOCIAÇÃO   PARQUE  SANTO  ANTÔNIO-PSA,   associação  de  direito

privado,  constituída  em  5  de  novembro  de  2021,  registrada  no  Cartório  de

Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas de Jacareí sob o n°

9.506 e inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n°

54.035.624/0001-73,   com  sede  atual  na  Avenida  Joaquim  Bernardino  de

Souza,  n° 320, Jacareí,  Estado de São Paulo, CEP 12318-460.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de junho de 2025.
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PAULINHg`DOSçONDUTORES
/

VEREÀDOR - PODEMOS

PRAÇA  Dc>s  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP..12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Autoria do Proieto: Vereador Paulinho dos Condutores.

JUSTIFICATIVA

A  Associação  Parque  Santo  Antônio,  é  pessoa jurídica  de  direito  privado,

beneficente,  com fins não econômicos,  com sede administrativa  na Avenida

Joaquim  Bernardino de Souza,  n° 320,  Jacareí,  Estado de São  Paulo,  CEP

12318-460.

Embora  tenha   sido  formalizada  em   05  de   novembro   de  2021,  já  vem

desempenhando diversas atividades sociais na comunidade há muitos anos,

sobretudo,  com  o  intermédio  do  Poder  Público,  onde já  realizava trabalhos

com as crianças, esporte, lazer e outras atividades lúdicas.

Cabe destacar que todos os membros envolvidos prestam serviços de forma

voluntária.

Dessa forma, a Associação tem por finalidades:

1 -Atuar na área da assistência social no que refere à proteção social básica

e especial;

11    -    Promover    voluntários,     promover    a    saúde    integral    visando    o

desenvolvimento harmônico da criança, do adolescente e do jovem, do adulto

e melhor idade;

111  -  Promover  a  democratização  do  acesso  a  bens  culturais,   bem  como

oferecer atividades de fruição experimentação e capacitação cultural;

lv - Realizar atividades de educação,  proteção,  preservação e recuperação

do  patrimônio  ambiental  visando  um  desenvoMmento  local  equilibrado  e

sustentável;

V - Promover e oferecer atividades e oficinas de esporte e lazer por meio das

modalidades olímpicas e paraolímpicas além do futsal (FIFA), futebol de salão

clássico  (AMF),  futebol  society,  artes  marciais,  dança,  escolinha  de futebol

PRAÇA  oos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:  (12)  3955-220o  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

para  o   público  atendido  e  pariicjpando  de  circuitos,   festivais,  torneios  e

competições   amadoras   e   profissionais   de   alto   rendimento   no   âmbito

Municipal,  Estadual,  Federal e lnternacional.

Fazer o acompanhamento Escolar de seus assistidos, atuando na redução de

evasão escolar;

Vl  -  Fazer  o  acompanhamento  escolar  de  seus  assistidos,   atuando  na

redução da evasão escolar;

Vll -Realizar torneios e competições escolares.

Com todas essas iniciativas, a Associação Parque Santo Antônio -PSA, tem

como objetivo  promover a justiça  social  e a  igualdade de oportunidades  na

educação,   lazer  e   no   esporie,   contribuindo   para   a   construção   de   uma

sociedade mais justa e solidária.

Diante desse contexto, é com imenso orgulho que apresentamos esse Projeto

de Lei, à consideração dos nobres pares e, certos de seu apoio para a devida

aprovação, antecipadamente agradecemos.

Câmara Municipal de Jaca,reí, 04 de junho de 2025.
/`'

PAULINHOÁ`à'é~ft`4ú+oREs
VEk``É-Á`DOR'-PODEMOS

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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JACAR(l -SP

CAMIU OE AGUIAR MAcllADa SOUSA, mcloiialld@de Omsllelm,  Soll[.lm ^uloiiomw
RG:42654549-5,CPF:288.173.988-10,Resld€nt€mRmDos^i`t`'irlos,Ó5,PmmS.iiit(i
Antônio, Jacaíeí -SP, Cep: 12.309-680.

REPRESENTANTE  IEGAL  DA  PESSOA  JURÍDicA  DENOMINAD^:  ASSOCIAÇÃO  P^RQUE

SANTO ANTÓNIO - PSA,  COM SEDE  NA AVENID^ JO^QUIM  BERN^R0IN0  D[  SOUZ^i

320,  APTO  403,   BL  01,  VILA  NOVA  AllANÇA,  JACAREÍ,  SP,  CEP:   12318460.    VCN}lo

REQUERER,  NOS  TERMOS  DO  ARTIG0  121  DA  LEl  6.015P3,  E  DA  L[1  10.406/02,  0

REGISTRO DA ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA E ES"TUTO, REAllzADA [M  10 DE

0EZEMBRO  DE  2023,  JUNTANDO  2  VIAS  DE  IGUAL TEOR  E  FORMA.  NESTES  TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO

JACAREí,  10 DE DEZEMBRO DE 2023

Ce5`r-+`\e Q.  rl"hTocb 50Ufe
CAMILA DE AGUIAR MACHADO SOUSA

PRESIDEmE

--.`:.L.
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Câmara Muni

de Jacareí

Digitalizado com Camscanner
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ATA DA ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

AOS 10 DIAS DO MÊS DE DEZEMBR0 DE D0ls MIL E VINTE E TRÊS, ÀS 19:00 HORAS, NESTA CIDAD
\       __   __
ÀAVENDIDALEOPOIDINOMARTINS0ESOUZA,N0126.JARDIMMARIAAMÉLIA,JACAREÍ-SP,

_       _ _ _ _  _  ' -'__, . _  _-._-'.\,,,rl ,,,,, LJ,rl 1'1

i2.3i8-2io, REUNiRAM-sE  NA sEDE D€sTA ENTiDADE os AssociADos DA AssóciAÇÃó p-Aàà-u
SANTO  ANTÓNIO - PSA,  CONVOCADOS  PARA ASSEMBLEIA  EXTRAORDINÁRIA,  ESPECIFICAMENT

PARATRATAREMDASEGUINTEORDEMDODIA:i)ALTERAÇÃODOARTIGO1®-ÉNDEREçODASEDE
-  MUDANÇA   DO   ENDEREÇO   DA  SEOE  ADMiNisTRATIVA  DA  ASSOCIAÇÃO   PARA  0   ENDEREÇO

AVENIDA JOAQUIM BERNARDIN0 DE SOUZA, 320, APTO 403, 8101,  VILA NOVA ALIANÇA, JACAREÍ,

SP,  CEP  :  12318¢60.  REUNIRAM-SE EM  PRiMEiRA CoWoCAÇÃO ÀS  19H00 COM A PRESENÇA  DO

MÍNIMo  NECESSÁRIO  DE  pARTlclmNTEs.  A  pREslDEmE,  s"A.  cAMm  DE  AGulAR  MACHADo

SOUSA, DEU INÍCIO À ASSEMBLEIA, AGRADECENDO A PRESENÇA DE TODOS E CONVOCANDO 0 SR.

GABRIEL  FERNANDES  ALVES  PARA  SECRETARIAR  OS  TRABALHOS.   EM  SEGUIDA  A  STA.   CAMILA

APRESENTOU   À  ASSEMBLEIA  0  ASSUNTO  A  SER  TRATADO,   EXPLICANDO  A   NECESSIDADE   DA

MUDANÇA  DE  ENDEREÇO  DA SEDE ADMINISTRATIVA  DA ASSOCU\çÃO  PARA 0  NOV0  ENDEREÇO

DEVIDOÀMUDANÇADADIRETORIA,ASSIM,0NOVOENDEREÇOFOICEDIDOÀASSOCIAÇÃOPARA

0  RECEBIMENTO  DAS CORRESPONDÊNCIAS  E  SEDE  DO CNpj  DA ASSOCIAÇÃO.  APÓS AS  DEVIDAS

EXPLICAÇÕES 0 ASSUNTO FOI COLOCADO EM VOTAÇÃO E FOI APROVADO POR ACUMAÇÃO, POR

TODOS  OS PRESENTES,  E SEGUE ANEXA À ATA, COMO PARTE  INSEPARÁVEl,  0  ESTATUTO SOCIAL

REFORMADO.  EM SEGUIDA, A STA. CAMllA AGRADECEU A TODOS 0S PRESENTES PELO EMPENHO

E  PEIA  PARTICIPAÇÃO.  SEM  NADA MAIS A  DELIBERAR, A REUNIÃO  FOI  ENCERRADA  E  A ATA  F0l

ELABORADA POR MIM, SR. GABRIEL FERNANDES ALVES.

JACAREÍ, 10 DE DEZEMBRO DE 2023.

C@v``\b Ô.  rochi5cb  Sc7c>Se
CAMILA DE AGUIAR MACI+AD0 SOUSA

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA

6`h(.t\ fcíMMk  Â|Jé>
GABRIEL FERNANDES ALVES

SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Câmára Municipa'
de Jacareí

Digitalizado com Camscanner
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E Dmi oE Co.wocAÇÀO DE ASsEMsi£iA [XTRAORDiNÁRiA

À ASsoaAÇÁo mRQUE sAhrTo ANTÕNlo -psA, coM sEDE NA AVENIDA LEoPoLOINo
`tART1%  DE  SOUZA.   126,  JARDIM  MARIA  AM[lIA,  JACAREÍ  -SP,  CEP:   12.318.210.

Coi``'OCA      T000S      OS      ASSOCIADOS.      A      COMPARECEREM      À      ASSEMBIEIA

E"RAORDINARIA  QUE  SE  REALIZARÁ  NO  DiA  io/i2/2023,  ÀS  l9:OOH,  NA  SEDE  DA

ASSCKIAÇÃO.  PARA TRATAR DA SEGUINTE ORDEM DO DIA:

!)  AITERAÇÃO  00 AR"GO  IÔ  DO  ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO PARQUE  SANTO

ÀNTÔ*lo   -   PSA   -   MUOANÇA   0E   ENDEREÇO   DA   SEDE   PARA  AVENIDA   JOAQUIM

3ERi\ARDINO DE SOUZA, 320. APTO 403, 8101, V]LA NOVA ALIANÇA, jACAREÍ, SP, CEP:

123isJàso

OS ASSOCIAOOS QUE NÃO PUDERgM COMPARECER À ASSEMBLEIA PODERÃO SE FAZER

REPRESENTAR   POR   MEIO   DE   PROCURAÇÃO   ESPECíFICA.   DEVIDAMENTE   ASSINADA,

CONFERINDO PODERES PARA VOIAR EM SEU NOME.

ComMOS    cOM    A    P"TlapAÇÃO    DE    TODOS    m    ASSoclADOS    PARA    0
FORTALECJ MENTO DA NOSSA ASSOCIAÇÃO.

jACAREÍ, 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Cç5`rp`\b  .Q .  r.'\Cchi±dL` Sou5a
CAMILA AGulAR MACHAfm SOUSA

pREslDEm

Câmara Munici
de Jacaiei
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LIS" DE PRESENÇA

ASSOCIAÇÃOPARQUESANT0ANTÔNIO-PSA

AssEMBIEIA Ex"AORDINÁRIA R[ALlzAOA No DIA lo/12/2oZ3, ÀS 19:mH

Folha

t`:\, í\j     &r¥,\.,

Câmara  Municipal
deJacarei'

AIT[RAÇÁo Do ENDER€Ço DA s[DE -DE AVENIDA |EopololNo MAmlNs DE SouZA, m 126,

JARDIM MARIA AMÉllA. JACAREÍ.SP. CEP: iz318.2|0 PARA AVENIDA joAQUIM BERNARDINO

0( SOUZA, 320, APTO 40]. 8101, VIU NOVA A|IANÇA, JACAREÍ, SP. CEP : 12318460.

'Írr9_

Y `'.- `.u'é,:b{,(l_r.f),ut:,`

--                                                       ,                        `                             ,``,,-_: .-...-

JACAREÍ,  10 DE DEZEMBRO DE 20Z3

Digitalizado com Camscanner
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EST^TUTO §a€l^l

c^pl,ulo '

0* Dmoml"€Ao . S.d.

^rt- 1. ^ ^SSOCL^ÇAO l.^RQUE S^NTO ^NTÔNIO . PS^. ó Ümi ^SÂm.l."+lo iJo f)iif»fí} pír/aílr).
S`w`Í*' t.i.Í`ti`  i-m` fif`S iub "imóni*os. h]nd.kl,i «n 05 t].i Nmrorm*o de 2021. corri ."m ®
t_`*J +` m iu `i,hh* {!`® Ji.t'.irül. t:si,klo tl.t Sitf) f'í)ulo *i|o & ^VEHlo^ JO^OUIM SEF"ARO"0

0E  SOUZA.  }]0.  ^PTO  .01.  B1  01,  VIU  NOVA  ALl^NÇA,  JAC^REI.  SP.  CEP  :
t:Jlüü   q  m"  .`i`t:`l.klo  ospoi`w.i quü  .itui  rw €itondimonlo o d+iíoi3 doç .Jimifír. da
`{' ,.í``n   úi`  ttthtiti5ct`Í`t®,  do .ridullo.  nidhoí ldado o dü soug í@mlham conlribuindo a5.-im
.T\Ll*.l  ``  li*1Slm`ti`mwnto  do  stMdados  Ü3Portw83,  Cuiiu/3is.  ümtxontais.  cducat"iai9.  f}
í:<.,`  i?,`\tti &it` `rid dti süus nlcrdidos.

^ft =. A ^s`h+-xb-áo tm püísoium.do iurldica distinia do sous ossa€iados ® sua duía.r]o ó Fr+r
?i*mp` in`}t}I|`minddo,

^A  ..  A  w`tddõe  aqui  denominada Associaçâo Paquo  Santo Anlôni®  PSA.  so  Íegeíá  Pelo
.rfft?stm:e Üstdhjlo.  que seta sü lci maior o por dellber@ções emanedas peLa ASsemble@
Güra!

?3tá5B`o un co. 0 eiercicio social da enl]dade coincidirá com o ano Civil.

CAPITULO 11

Da. Flnalldad®.

^rt. 4. A Associaçao Parque Santo António -PSA. (em por finó»dades:

i         Ahaí na â" da assisténcia social no qu® s® reíeíe à prot®ção social básica e especial.
'!        P~er volunLários, promover a saúd® intogral visando o desewoMmento ham"ico

€a cnanç@. do adolescenl® o do jovem, do adulto o melhor idado:
;  !         Pícmover a dema¢ratização do a¢esso a bem culturais. bem como ofereür awidades

¢e ímçâo. experimemação e capacitação cuftural;
i /          Rea!AzaMüyidades d® oducaçâo. prot®çao. ppBsowaçao e mcupemçâo do patrimônio

amBiental visando um dosewolvimenio local oquilibrado o sustontável;
/         Pfc"ver e oíeíe"í atMdades o ofic]ms d® espoít® ® Iazer por meio das modalid3des

c*i.mp"s,náoolímpicaseparaolímplcasalómdoftJlsal(FIFA),hiteboldesalãoclàssitp
íAJ/F).fiji®bol3oci®ty.artosmarÉai§.dança.®scollnhad®hitobolparaopüblicoate"}kb
epan;cjpandod®ciícuitos,í®süvaJS,tom®los®compoüçoeúamadoíasoprofissmaisd®
õjiú íendií"}nlo m âmbito Munlclpsl. Esladual. Fodeml e lntomaclonal.

/i         Fa£®r o a"7[p3nham«to E§oolar d® eeug ®sslsüdos. Ôtüando na Tedução da evasáo
Grtcda,

Vl i          Rea!i/@r tom®ios e competiçd®s oscolaío8

|1.AA}~jpÜ@Üülmiunlogoidwlduo,oÍGmmsoacomLinidad®,cmooü®Wod®diminuiT
ü.  "Imõtwdadüs  s"ig.  desonvolveí  pol®nda«dsd®3,  adqulrií  o  fomlecer  vlnculas
faír.i bíea cmnunitános .

f 2. A A3tmüaü Pafti" Sanp Amtónlo . PS^. podml ostonder ®uag ammad®s do ai®dimom
ôüa fé® de gewqpçi dü eBüde ® 8ssisl¢ncb .oclal, pefmaíi"ile. au l®mpoíério8.

|3.As@Üvx}adü3®oh{»naiculluíais.«ponnra.edelazwt®ÍaoparlaKpec"i3üfu¢aod®®spaços
de   tmmônaÉi,   lümaçáo   püía   o   pofticipoçôo   ®   cüsdsri8.   d"mvoNmm   do
pTo¢aoon`smo ® Oa au"iomia da. cnança®. jowm. adol®sc®moa, 4dutt" ® nN*hor üad®,

Câmara Munjcipal
de Jacarei

Digitalizado com Camscanner
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a panlr dos int®ress®s. dsmsndas e Potenclslidados dessa falxi) ®tdh. 8s lnt®wo
serao  reald:adas  como  Íomas do  ®xpTessão.  Int®raçao.  aprendizagem.  sociabilidade
proteçao sociai.

§ 4. At6vÓs de Temos de Colaboração. Temios de Fomento, Acofdos de CooperBçao e oiJtr
insm®ntos  lega.c.  a  Associação  s®  píostará  a  íeceb€r  o  atender,  dentro  d®  s
Possjbilidsdes  estrulurais.  e  de  acordo oom  §uas  stMdados.  o  adole§cenb  lnfmtor

Câmara  Municipa!
deJacareí     ''

éumprimento d® medida socioducasvas. Pora consoaição do ssu objewo a Asso€iação
Parqw   Santo   Anlônio   -   PA,   poderá   adquirir   "   alugaí   imóvois   pam   instalações
adminístrawas. tecnológicas esporw3s de apoio a sua§ atividad®S.

CAPITULO 111

Da3 Font.s d® R®cur3o3 para a Manut®nção ® do Patr]mõnlo

Art. 5® Consütuemce íontes d® recürsos de manulençào da institulção:

1-           Contribuições de associados. pessoas fí§icas e/oü juíídicas:
11-           Mensalidades e aniiidades;
111-          lll -Usufruto que lh® forem conferidos;
lv-         Rendas em seu fàvor constituído por tencelros:
V-          R®ndimentos do imóvtis própn.os ou de t®rceiras:
VI-         Vl. Renda pam.monlal;
Vll-       Eventos organizados pela associaçao;
VllI-      VIll -Vorbas de lns6tulções financiadoms de obras soclais e afins;
lx-         XI -Receber recurso de entidades públlcas (emendas lmposiwas) cNJ privadas.
X-         Receitas ou resultados provenienlos do prestação de sen¢s cxJ de conbaprestação em

prog namas assi stef".al s.

§  1® A  entidade  mant®rá  a  escritLiração  de  suas  receitas  e despesas  em  livíos  revestk]os  de
formalidades capazes de sssegurar sua exatidão.

§ 2. A Associação não rerinu"}ra e não concede vantagefis e/ou beneffcios. sob qüalquer foma ou
a quaJquer título. aos sous dirolor®s, conselheiros. associados, insütuidores, beníeitores ou
equivalente§, om razão das comp®ti}ncias. ftinções ou atividados que lhes sçiam ambuídas
pelos respecwos atos consftuthms.

§ 3. A Associação não d.smbLJl resLirtados. dlvk]ondos, bonificações, padia.pações ou parcôlas d®
seu patrimõnio, sob quanuer fbma oti pret®xto.

§  4.  A  Associação  aplica  inlegralmento  suas  rendas,  seus  nBcursos  ®  o  ®ventual  rosultado
operaciof.ial em terTltório nacional. m manutenção e no dossnvolvimento de seus objetjvos
in6tjtucionajs.

A+t. 6. 0 patrimónlo da i"ciação é composto por todos os b®ns móv®ls ® lmóvels qLi® possui ou
venha a po§suir, adqiiiridos por tx}mpm, doações de tercelros ou por outros meios legais,
devendo t®r reglstm conlábll.

§ 1. Os bens imóveis d® proprledade d@ Associaçao não podcrão ser ®Ik}nados ou gravados. salvo
proposta apfovada pela Ass®mblela Gorôl.

§ 2. Os bons móvéis hservív®I9 poderão 8er alienadoa. permutados ou doados pela Dlr®toria. qu®
deverá regisbar as operações. constando do relatório anual para ciõncla da Assembl®ia
GOíal.

#c.
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§ 3. A Associaçao Parquo Sonto Antôn.O - PSA. monlerá oscritursçao de Bcoído com os principios
fundamentais do contabilldad® o com as Nomss Bmsllolms d® Comabllldade.

CAPITLJLO IV

Constltulç&® o Forma do C®slao Admlnlôlrallvs

An. r A Associnçílo lerá como óígaos direLjvos:

1.        Assembleia Geml:
11.        OimtoriaAdmmistrawa:

111.         Ccmselho Fiscal.

S®çÕO I

Da Assemblela Genl

AJt  e.  Assembleia  Ceral  Delibomwa  Ó  o  óígao  máximo  o  soberano  da  Associação.  e  será
consütuídapelosseusassociadosemplenogozodeseusdirtitos.Reunir-se-dnasegunda
quinzefia  de  janeiío,   para  lomBr  conhecim®nto  das  açõ®s  da  Dlretoria   Executiva  e.
extraordinariamenl®, quando devidamente corwocada. Constituirá em primeirs coWocação
com a maiofia absoluta das associados ®. em segunda cowocação. mela hoía após a
pmeira, "n qualqmr númeTo, deliboíando pob maloria smplü dos votos dos pies®nt®S,
safvo ")s casos pnvisto neste estaluto. Iendo aB següintes prerrogaüvas:

1.       Procedeí a elelção do f)Tesldente da nova diretoria; prooeder a elelção dos membros do
cmselh® fist;

11.       lll Dar posse aos m®mbros da nwa dlmtoria ® ao ®nselho fiscal.
111.       Fiscalizar os membíos da Associação. na consecução do seus objethios:
N.      Eleger e destituirü admhishdores;
V.       Deliberaí sobí® a previsão orçamenüria o a piestação d® cmtas;

Vl.        Oiscuür e aprwar os iesult3dos do exer€Íclo e as contas aprwadas pelo conselho Fiscal;
Vll.       Estabelecer o valar das mensamsdes da§ assochdos:

VIll.       Deliberar quanto à compra ® vonda de lmóvols da Ass"iação:
IX.       Aprovar o regimento inlemo. que disa.plinaré os vários setores de atMdad®s da Assaciação;
X.       Aprova/ a inclusão e exclüsão de associados;

Xl.       Apreciar recursos conm decisõ¢s da Dmtoria:
Xll.       Conceder o título de assocúdo benemérito;

Xlll.       Decidir. em úlq.ma instancia. stbre todo o qulqu®r assunto d® inlems§® scx=ial. bm como
sobre os casos omissos no presente estatulo

XIV.       AJterar, no todo ou em pari®, o pmsent® estatuto social:
XV.       Deljberar quanto à dissolLiçao da Assoclação:

Parágrafo Prlm®lro - As assemblelôs gen3ls poderáo ser ordinéries ou oxmordlnârias, e serão
cowocadas. pelo Prosidonte ou por 1/5 do€ assa€iado§, mediant® odital fixado na sede
soclal da Associação. oom antecedéncla mlnlma do 10 (doz) di89 d® sua real±ação, onde
constará: local. dia. mé3, ano, hom da primeira e s®ounda dhamada, com intowalo d® no
mlnlmo 30 minütos. ofdem do día, ® o nomo d® quom a convo"J;

P&rágmfo  S®gundo - Quando a  ass®mbl®La  geral  for convocada  pelos  associado§.  deverá  o
Pr8§id®nb cmvocáJa no prazo d® 03 (ms) dlas. contados da dab ®ntíega do rüuorimonto,
quo  deverá  ser  eficaminhado  ao  presld®nto  abavés  do  noüflcação  extrajudlclal.  So  o
PoBsidonto não convocaf a &ss®mbl®13, aquelos quo d®llb®mm poÍ sua reslLzação, Íarâo a
convaüção;

FolhaJk
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A„Nodj"o"v"Ç"ev®d"s,a„"®mmú."„"m,mçbj.,É:b::,HÉ;;*®L.
não podendo  s®í djsculjdos  assuiilos  quo  neb  nAo  conste.  salvo  quando  pela  próp
assemblela Íor julgado uTgcnlo ® moíocedor d® soluçáo lmedíab. A ass®mbleia Gofal
convocd@  com  antecodôncia  mlnimo  do   10  (dcz)  dias  medjanle  aviso  onvisdo  a
associados o afixados nos lugams públicos mais ftoquenbdos.

OA PEROA 00 NANO^TO

Folha

nara  Municipa
de Jacarei

Art.  10. A perda  da  qualidad®  d®  membro da  Djíeioria  Exocutiva  ou do  Cons®lho Fiscal,  sorá
delemjnsda P®la ASs®mbloia Goral. sendo admi§sível somenle liav®ndo justa causõ. assjm
reconhacida om pmoedimento disclplinar, quando ficaí comprovado;

1.        Malversaçáo ou dilapidação do patrimónlo soclal; Il-Giav® violação desto eslalLJto:
11.       Abandono do cargo.  as§im consideíada a suséncia nao ju§üificada om 03 (trés) reuniões

oídinárias consecuüvas, sem exppessa comunicaçáo dos motivos da ausência. à secretaria
da Asstação:

111.       Aceitação  de  cargo  ou  hinção  incompatível  com  o  exeícícjo  do  cargo  qu®  exerce  na
Associaçao;

fv.       Conduta duvidosa.

Parágrafo Pílmelro - Definida a jLista causa, o diretor ou conselholm será comunicado. através de
notificação extrajudicíal. dos fátos a elo impuúdos, parB que apíesente sua defesa prévia à
Dmetoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias. contados do recebimento da comunic@ção:

Parágrafo Segundo - Após o decuíso do pfazo descn.to no parágraío anterior, indopendentemente
da   apresentação  de  defesa,   a   repnBsontação  será   gubmetida   à   Assembleia   Geral
Extíaordinária.    dovidament®   convocada   para   esse   fim.   composta   de   associados
contrt.buintes em dia com suas obrigações soclals. não podendo ela delíberar sem voto
concode de 2e (dois tenços) dos present®s, soiido em píimeira chamada, com a maioria
absoluta dos assocladcÊ e em segunda chamada. uma hora após a primeira, com qualquer
númeío de associados. onde será garantido o amplo djrejto de deíesa.

Ail.11® A assembleja  será presldlda  pelo presidente da diretoria  adminismtiva,  que  dirigirá os
qabalhos. íomecendo as infbmações que llie Íorem solicitadas pelos associados presentes.

ArL 12® 0 presidente da assembleia escolherá um secretário que lavrará a respectl.va ata.

Art.13®Asvotaçõesserâopúblicasousecretas,cmfoi"eaprópriaassembleiaresolvereapLiradas
por quatm anos escnjtinadores nomeados pola assembleia.

Art. i4° Para as deliberações relawas a alterações ®statutárias, a destituiçâo do Presidente o do
Conselho Fiscal e a dissolução da Assoclação quo podeíá ser dlssolvida. 8 qualquer tempo,
Lima  vez  constatada  a  Ímposslbllk)ado  de süa  sobrevlvõncia.  face  à  impossibilidade  da
manutsnção de sous objetivos socials, ou desvlmmento de suas finalk)ados e§tatLitán.as
oLi,  aínda,  por  car€ncia  de  mcursos  finariceiro§  e  humanos.  medianto  deliberação  da
Assembleia  Geral Extrsordináriô,  e§pedslm®nte convocada  pam  este fim,  composta  de
associados oontribuintes em dla oom suas obrigsçõ®s sociais, não podendo ola deíiberar
sem voto ooncorde d® 2A (do[s t®rços) das pres®ntes, sondo ®m primelra cliamada, com a
totalidade  da6  assoclados  ®  em  segunda  chamada.  uma  hora  após  a  prim®lra.  oom  a
pres®nça de, no mínimo, 1/3 (um tefço) dos assocíados.

Art.15® No caso do ompato nas votaçõos da Assemblda o Poesld®nto torá volo d® qualidado.
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Art.  16®  No caso do susônck) o lmpedimentos do Presld®nle admlnisbüvo,  compato so Vlce.
Presidente dirigir os trabalhos. na austncia ou impodimenlo deslo compote à Assembleia
dssignar substituto pam din.9ir os tmbalhos.

Parágralo único. A ®xclusao dos associados Ó sdmbsível havendo justa causa. 8ssím reconh®cida
om procedimonto quo asseguro dimito de deíesa o d® reciiiso

S®ção 11

Da dlr®toria

Art.  1r  A  diretoria  é  o  órgão  adminismwo  da  associação  parqu®  Sanlo  AntôniaLPSA,  serâ
constitulda na seguinte odem.

1.        Presi dsn(e:
11.       ViceJ3íesidente

111.         Tesouíeiro:

TV.        Direloí social
V.       DinetorEsporivo

A diíetoria será eleita pela assembleia goral ordinária. por escíLitlno secreto, podendo ser reeleito.
bem oomo os membros do oonsslho fiscal qu® teíáo mandato de dois (2) ano§.

Arl  18® A  diretoria  reLinir-sehá  mensalmente,  8m  dia  previamento desigmdo.  som  prejuizo  de
reuniões  extraordinárias,  que  podeião  ser  oowocadas  pelo  pnesldente,  quando  julgar
neüssário.

§1.AcritériodaDireton.apoderáosercontmtadospTofissionaisespoclaJizadosparaoatendimento
do§ assis6dos pela Associação.

AfL 19. As decisões da diretoria seirao lomadas pela maioria absoluta de votos, nas decisões em
que se verificar empate. o presidente t®rá voto de qualldade.

A7L  20.  Sem prejuko das responsabilidades que calbam aos ouútB membros da  diretoria,  no
exercía.o das m§pectivas ftnções, o president® s®rá fesponsável perante o conselho fiscal,
pela adminjstmção e orientação geial da Associação.

Art. 21. Compet® ao Presidente:

1.       Presidir  a  Associação  Parqu®  Santo  Antônio  -  PSA,  supervisionar  as  suas  atividades.
promover a execiição dos calendán.os e das awidades.

11.       Convocar e presidir as ass®mbloias gafais o as oounlõos da direloria;
111.       Adminisgar a Associação, represontáJa ativa o pas§jvamento om juízo ® ®xbajudicialment®;
iv.      Asslnar a oomspondéncla dirigida ao públlco o ss autoridades superiores;
V.       Rubricar todos os ljwos ® documemos oficlais;

Vl.       Movimentar, endossar e assinarJunúmente com o t®sourelm recursos recobk)os mediante
convõnios. subvenções, termos d® colaboraçao ou d® fomento. enlre oulíos advíndos ds
paroerias  com  o  Govemo  Federal.  Estadual.  MunlclpÊI,  iniclathms  privadas  atmvés  de
cheques. cartão de crédib ® déblto e/ou mnsações eletrónlcas, abrir e eiicermr contas
correnies bancarias, autorizar, requlsltar, bem como aütorizar adicaçõe§ e resgates desde
que   necossário  aos   fins   ®  qualsquer  docum®ntas   qu®   ®nvolvam   rosponsabilldades
linanc®ims:
Autorizar as despesas pr®vlstas no orçamonto;
Auloítzar a diwloação dos atas adminlsüawos;
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iegisiaçao in!oma;
X.       Elaboiar, eonjunti)mente com o tesourciro, o balancele mensal da receita e despesas. para

apreciação e opmvado do cons®lho fiscal;
Xl.       Elaboiar.  conjuntamenl®  com  o  losour®Iro.  o  balanço  anual  paía  sor  ®ncaminhaoo  à

assomblela geral, mí®r®nto p®ríddo do ]on®im a d®z®mbro:
Xll.       Fiscaliz3r a fiel observância da k!gislação intema o ss lei§ das entidades siiperiores.

ArL 22. Compole ao Vice+Presidente:

1.       Subsütuir o píesidente em süs eventuais auséncias e impedimentos;
11.       Auxiliar o presídenLe na adminismção da Associação: realizando sowiços de secretariado l

• Atendeí e desempenhar fungõos especjals quo lh® Íorem atíibLiídas pelo Presidente.

Ad. 23. Compet® ao lesoureiro:

1.       Executar  os  sewlços  da  iesouraria  e  escrituração  dos  liwos  do  contabilidade,  sob  a
orientação do president®;

11.       ArTecadar  as  taxas  d®  mensalidado  dos  associados.  íeceber  vsTbas  e  aütms  rendas
destinadas   a   manutençao  da  associação,   mant®ndo  em   estabelecimento  bancários.
juntamentecomoPr®sidenteosvak»osdaAssocjaçãoPaitii]®SantoAntónb-PSA.oiivid3
a Diretoria Execuüva.

111.       Movimentar, endassar e assinar juntamont® oom o píesidente re€ursas íecebldos mediante
convénios, subvonções, t®mos do colaboTação ai do fbmento, entre outros advindos de
parcerias  com  o  Gmemo  Fedoral.  Estadual,  Munlcipal.  lnlciatjvas  privadas  abavés  de
cheqLjes,  cartão de crédib e débito e/au transaçBes elotrbnicas. abrir o enconrar contas
correntes bancaria§, autorizar, íoquisitar. bem como autorizar adicaçõies e resgates desde
que   necessário  aos  fins  e  queiquer  documenlcB  quo  ®nvolvam  nespansabilídades
financeiüs;

IV.       Apresmtar mensalment® a dlretoria o balancete demonstrawo da receita ® d®spesa;
V.       Apresentar anüalmonte o balanço para ser oncaminhado ao conselho fiscal. para análise e

aprovação;

Art. 24® Compete aFo Dimtor Socjal Esportivo:

1.       Promover. elaborar e execLiúr óvonto6 do caíáter so€i@l da ontidade;
11.       Ammpanlur ® designaT visitas aos assoclados por v®nm] est¢amecebendo algtim tipo de

b®n®flcío através da Associação a fim de constatar a sua nocessidade:

Arl 25. Coimpete ao Djíetor Esporth/o:

Expedir tab®[as ® rogulamonlos de cada tomolo, competições ® campoonatos:
PromovorodihindiramodalidadoflJtebol.bemcomoasoiJtrasmodalidadesesporü.vas,c"n
relação  as  regms  do  esporle.  regulamomxB  das  competiçõ®§  o  demais  legislações
despodivas dando inclusive parecer de oídem técnica;
Jiilgaí o§ pedidos do regisqo e canoelamento das lnscrições dos adetas filiados:
Organbrodirigirascomp®tiçõ®soíganLzadaspelÉBEntidadesmsponsáveisnaCldad®d®
Jacai®l. ® demais CkJades;
Requisltar  a  Dlr®ioria  ExocuW8  ®  d  Presi.dénda  os  met®rials  notxBsários  eo  tm
ftintionamento do seu dopartamento;

Folha
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Stio 111

Oo Cons®lho flscal

Aft. 26® 0 consclho fiscal scrá composto por qés membros eleitos por qüm anos, com mandatos
igu@isaodadiretoriaexecutiva.el®itospeLaAssembleriGeralnamesmanBunLão.logoapds
a eleiçao do Pmsid®nle o Vic-Píesidenio.

A]L 27® Aos m€mbros do cK}nselho fisc@I compet®:

1.       Examjnar @ escnluraçào da Associação. v®rificando a ®xa6dâo dos k]nçamentos coritábeis:
i. Dar parecer sobre a aplicação de numerários da Assdaçâo;

11.        Dar paíiecer sobre qualquer matória financeira subm®Üda ao seLi ®Xamo:
111.       Dar par€cer sobre os balancetes monsais e sobio o balanço anual;
lv.       Denundar à Diretoria Execuwa orros adminisirativos ou violaçao da Lej e do Estatuto. ou

de seu Regimenlo lntomo, sugerindo modidas a senem tomadas;
V.       Reunir-so     anualmonte     para     apreciação     o     apmvação     da     contablljdado,     o4J

exiraodinaíiamente quando necsssário.

CApmLoV

Do Quadro Soclal

Aít. 28® 0 quadro social ó consütuído por númeío iljmitado d® pessoas, maiores a® 16 anos. sem
distinçáo de nacionalldado. sexo, oor. credo mljglaso oÜ politico, distribuído nas seguintes
categofias do assoc`ados:

1.        Fundadores:
11.         Contribuint®s;

111.         Beneméritos.

§  1. Serib camsiderados ftindadcwtes todos aqueles qLie panlcipaíam da rÉ"nião de fundação da
entidade.

§  2®  Para  ser admitido  na  categoria  de  contibuint®,  d®ve  o  candjdato satjsíazer as  s®guint®s
condições:

Ser propcB(o por um associado em pleno gozo de seus diíoitos sociajs;
Preencher ficha  d® cadssoo com os seguintes dadcB:  seu  nome.  data de  nasclmento,
nacjcmalidade, estado ci\ril. profissao e ®ndereço comercid e residencial;
Ebtuar  o  pagamento  das  taütas  fixadas  pela  diretoria.  sob  pena  de  seí  considorada
automaticamento sem eíéito a admlssâo;

§3.§eráadmiüdonacategoriadeB®neméritooassociadoqueobGveressodiplomadaassembieia
geral. medjanto Pmposla Ájndsmentada o apmvada d® quo pnestou relevsntes s®nriços à
associaç3o, qü® coneedofJherá o íeférido título. ficando o m®smo is®nto d® p3gamonto d®
mensafidade o anüidado.

94. Níquóm será compe»do a assoclar-se ou pemanec®r associado.
stçlo 1

0o® BIT®ltos . D®v®m. doo ^.soclsdo®

^rt. 29. São diroitos dos associados:

1.       Froquontar todas 89 dependéncJas da Aseocfaçao;

.d*uu"o,
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11.       Votare servotado ou nomeado para caigo direwo:
111.       Reooner ao pmsjdenlo adminislmwo ou ao consolho solícjtando esclarecimentas quo julgar

ne"ssário:
lv.       Solicjlsr a cowocaçáo d® Bss®mblela geral extfaoídi.nária. nos t®mos dos estalulos:
V.        Solicitar lic®nça do quadro soci@I por p®ríodo inl®ricw a s®ls moses, poí motivo julgadojus

pel@  dimlon.a.  ficando  isento.  duranto  e§to  períódo  do  pagamento  das  mensalidades
anuidades;

Vl.       Exercsr com relaçâo aos demals sssociados, funçao flscallzadora, levando 3o conhecime
da djreton.a, possÍv€is falhas.

ArL 30. Sáo deyeíes dos associados:

CâmaraJí±_J
1.       Contnbuir de maneira dacisiva para o bom h/ncionamenlo da Associação no cumpn.menlo

de seüs objeLivas:
11.       Evjtar demro da associaçao qualquer maniíestação de carát®r político, reljgioso o raclal:

111.        Respeitar e  cumprir fieímemte  as dispo§ições desi®  estatuto.  bem  como dos  íegjmonlcx5
intemos e demais deliberações sociajs:

lv.       Comunjcar por escn.to à djreton.a, modificaçao de endefeço. etc.;
V.       Procuíar apresentar novos associados para o quadro do asscN=iados cx]nlribulntes:

Vl.       Pagaí pontLialmsnte as mensalidades e /ou anLJi.dada:
Vll.       Apnesentar por oscrito à dinBtoria sugestõos visando melhoria de atendimento da criança,

adoles"nle/adüllo.

S®ção 11

Das P®nalldades

AiL 31. Os assa€iados do quaJqu®r calogoria qLie inflnglrem as di§posições desto sstatuto, bem
com) os ieguLamenlos imemos \rigentes. seíão passíveis dB penalidades:

L            Adve rié ncia :
11-            Suspensão;
111~             EIíminação.

AÍL  32® A  pena  de adv®rtêncla  s®rá aplicada ao assooiado que deixar do  cumprir as  nomas
estatutén.as e regulamentos.

Paíágrafo únjco. Em caso de roincidôncia o associado será passível de suspensão a critério da
diretoria.

An. 33. A pen3 d® suspansão seíá apliffida pela dimton.a, quando

i-           O associado incoí7oMm ft]Ila gravo ou qmndo |d t"v®r sido sdvonido confom® parágraío
único do ariigo anterioí.

11-          FoÍ condenado em senlença pagsada em julgamenlo, por ato desabonador e qu® o tomo
inídóneo ao convMo social.

P.rágraío  únlco.  A  suspensáo  s®  dan±  duíanl®  o  cumprimonlo  da  pena,  porém  roc®berá
assisténci.a da Assoclação.

Arl. 34. A pena d® ®Iiminaçào s®rá aplicada ao associado que:

1-            Doixaf  do  paoar  suas  cDnmbLilçõos  rogularmom®  paí Üm  sno  consecuüvo,  desd®  qu®
convidado a saldar lal débilo;

11-           Roincidlr om fnfmçao ant®rlom®nt® punlda eom suspensao ® a íallB Íor consldemda gmve.

#
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Art.   35°   Das   ponalidados   aplicades   Pela   diretorio   caberé   rçcuisos   à   A"mblGLa   Geml
Extíaoídinória.

Parágíaío único. 0 prazo para irilerposiçao do rocursos Ó do d®z dias da data ®m quo o assoclado
tomar   conhoclmento   do   ato.   medianlo   comunlcaçao   axpedida   pela   secrotaria   da
Assocjaç3o.

CAph.ULO VI

Das Dlspo3lçõos Gbrals

Art. 36. São diroito§ da Associação Parque Santo Antóni® PSA:

1-            Fteceber contribuições mensais ou anL)als de cada associado coníomie deteíminação da
Assembleia ®ral:

11-           Receber  verbas  Íóderais,  ostaduais.  municipais.  de  lndusm.ais.  ooméício  ®  de  pessoas
fisicas e juridica§;

Art. 37® São deveres da Associação:

1-            Cumprir as finalidades d® on.ontar a criança. o adolescenio. o adulto e fãmília; l -Zel3r p®la
boa educação e saúde de s®us orientados:

11-           Cumprir fielmento as finslidades de trabalhar em prol de todos;

Art. 38® Nenhuma licença seíá concedida ® qualquer dlretor da Associação por prazo superior a
sessenta dias.

Art. 39® 0 mandato de todos os poderes da Associação Parque Santo Antônic+ PSA é de dois anos.
sendo pemitido a reeleição.

Art. 40® Ck cargos diretivas são exerddos sem Tomunoraçao abLima sendo íalta grave qualquer
vantagem peainiária ob«da no desempenho do mandato.

Art.  41.  Para  o  exercício  de  qualquer  cargo  do  nomeaçao  ou  eloição  o  candidato  precisa
neeessariament® ser associado.

Art.42.0presenq)ostatLJtopocleiáserreíoímadonolocant®àadministração,notodoou®mparto,
a  qualquer  tempo.  por dolibemção  da  Assemblela  G®ral  Extmordlnária,  especlalm®nt®
convcKada   para  eslo  fim,  compos(a  d®  as§ociados  contribulntes  em  dia  com  suas
obrigações sociais. não pod®ndo ela deliberar s®m voto conürdo de 2/3 (dois t®rços) dos
presonl®9.  sendo em  prlmelm  chamada.  oom  a  maioria  absoluta  dos assocíados  o  em
segundacliamada,umahraapósaprimoim,comqLialqu®rnúmerodoassociados.

Aft  43®  C€  associados  não  seriio  subsldl®riamento  e  nem  solk]ariamonte  msponsáveLs  p®los
c"i`promlssos.®xpressaoÜtaciúm®ntesssumldosp®loss®usdlmtorosdaAssodação.

Ah U. A Astaçao Paíqu® Santo Antónla. PSA, 8omonl® podeíá sor dissowlda por motl.vos d®
oqp maior.

§ 1. Consld®r3r-soú Íoíça maior pam o fim desle artlgo, além dos casos pmvlstos em loi, qualquer
®ventualidad® qLio tom® lnexequív®l a ®xlstôncla da AssoclBç3o.

§ 2. No c3so de dissolução da As3ociaçao, os b®ns p®denc®ntss às m®smas s€rão enlrogua6 a
Lima enüdede congônor® comprovad®m®nt® iieglstmds no Cons®Iho Munlclpel d® Dlrel(oS

Digitalizado com Camscanner
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§ 3. No caso do dissoluçao da ontidado, o rospocwo p3trlmônlo Iíquido seja transí®rk)o a "Üa
pesso3 juridica d® igual i"turBza qLio pmond`a cx5 reqLiisjtos das Leés 13.019. d8 31 d® jLilb
do -ü 14. o I 3.204. d® 14 dü dezcmbm do 2015 o cüjo objeto social s€ja. píeéíenaalmente.
o m®smo d3 onüdado exonta.

Art. 15. Os casos omissos no pros®nt® ®sLatuto, fbm da alçads da d}retoria @dm"strawa s®rão
r€sohndos p®la sssombloia 8€rgl.

Art. 4¢. 0 Pres€nt® ®statuto entrara eiri vigoí na daLa do sLio apmvoçao. dsvendo o mesrno S®r
fegjsmo em ürtório.

J3caml.10 d® dü®mbro d® 2023.

C*h` ,\o  *1.  mTec}\nQcb 5cxzr€>í
C"lu OE AGUW`R MACI+AD0 SOUSA

PRESIDENTE ASSOCIAÇÃO PARQUE SANmo ANTONlo -PSA

o^B|Sp Zn.ig9

RG 24.389.497-1/ CPF 150.2ZO.42&27
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA

ASSOCIAÇÃO PARQUE SANTO ANTÔNIO - PSA

AOS  SEIS  DIAS  DO  MÊS  DE  NOVEMBRo  DE  DOIS  MIL  E  VINTE  E TRÊS,  ÀS  19:00  HOR

NESTA   CIDADE   À   RUA   LEOPOLDIN0   MARTINS   DE   SOUZA,   N9   126,   JARDIM L°ARí,SÁ     ..{ Ê?

âsMsàL:fÀDJâ:ADRAEÍÀsspéoccE,i:Çàà3píAsã2QiuoÉ:ák¥;R:#sÔEN}oA_s:3E,DCEos::oECNAT;DOASDPEAi:+
ASSEMBLEIA GERAL,  ESPECIFICAMENTE  PARA TRATAREM  DA SEGUINTE  ORDEM  DO DIA:

1)    ELEIÇÃO   DO    PRESIDENTE    E    DIRETORIA   PARA   0   MANDATO    DE   06/11/2023   A

05/11/2025;    2)    POSSE   DOS   ELEITOS,   A   ASSEMBLEIA   F0l   PRESIDIDA   PELO   ATUAL

PRES[DENTE   LUIS  FERNANDO  DOS  SANTOS,   QUE   CONVIDOU  GABRIEL  FERNANDES

ALVES,PARASECREIARIAROSTRABALHOSELAVRARAATADEASSEMBLEIA,lNICIADOA

ELEIÇÃO,APUROU-SEAAPROVAÇÃ0,PELOSVOTOSDAMAIORIAPOSASSoçlADOSCOM

DIREITO  A  VOTO   E   PRESENTES   Á  ASSEMBLEIA,   DA  CHAPA  ÚNICA,   FORMADA   PELOS

SEGUINTES  MEMBROS,  PARA  UM  MANDATO  DE 2  (DOIS)  ANOS:  PRESIDENTE:  CAMILA

DE  AGUIAR  MACHADO  SOUSA,  NACIONALIDADE  BRASILEIRA,  SOLTEIRA,  AUTÔNOMA,

RG:  42654549-5,  CPF:  28817398810,  RESIDENTE  NA  RUA  DOS ANTURIOS,  65,  PARQUE

âÊ:i:RA#i::;oá:f:AOR;íELDSAPJMcã::ààÀ3:E9::::JANNOT%:,3°D:A:oJs°TàÉ£ÃcuH:::,,E
.     luAT[:"É]ií§É:ÍEáÉíri:à:Í:ÉÉiàáííiÉÀáá:i:iíri   TELEFONE:   ti2i _ 98_:_is38_3_o.._.yi'ç.E   *```'   ``_`         -'   `-:_    :-___    '    _                        _

PRESIDENTE:   GABRIEL   FERNANDES   ALVES,   NACIONALIDADE   BRAsllEIRA,   SOLTEIRO,

PROFISSÃO:    ANALISTA    DE    DESEMPENHO,    RG:    50.792.241-4,    CPF:    43734519829,

ENDEREç0:  RUA  DOS  GLADÍOLOS,  56,  PARQUE  SANT0  ANTONlo,  JACAREÍ  -  SP,  CEP

12.309-650,   NOME  DO  PAI:  FRANCISCO  FABIANO ALVES,  NOME  DA  MÃE:  NAIDE  ROSA

ALVES,     E-MAIL..     ffEBH4ffQES4HESZ@£n4A!±±£Qn¢,     TELEFONE: (12)     981600697.

DIRETOR ESPORTIVO: GABRIEL  DAMASCEN0  DA ROCHA,  NACIONALIDADE   BRASILEIRA,

SOLTEIRO,  PROFISSÃO  PROMOTOR,   RG 36-466-423-X,  CPF 411-3.33-248-7?,  ENDEREÇO

RUA  DOS  GIRASSÓIS,   136,  PARQUE  SANT0  ANTONIO,  JACAREí  -SP,  CEP  12.309-640,

NOME  DO  PAI  EDVALD0  DAMASCEN0  DA  ROCHA,  NOME  DA  MÃE  ZENAIDE  MARIA  DE

JESUS,   E-MAIL  ESAfiABB±|n4A±±£Qn¢   TELEFONE (12)   98283-2029.   DIRETOR

SOCIAL:   LUCAS   RIBEIRO   PIRES,   NACIONALIDADE   BRAsmm   SOITEIRO,   PROFISSÃO:

â.u:%%:,#/2R3:jàgR.::;.à:3s-íú:3:T4R5,i.sí,7jâ.:::-Ei:'s:,NCDEEE:_:!:3:oR::oA3.íí!|i&::DG3:]T,ât3.  n/iur{[ir`A,  Z13, JHf`L;llvI  L+n-U -W~. . . `..  ._ ,... __  _

•    i:u:R::::oD:A:i:}EL:Í;NH:%EÍ#L:DgA§EDi::ísF::EETRE:,f:R2;sE9:8:iáR4:8::B:;GEUGT:E::!BÍ:c::#N¥HâÃ*;  *

PARCIAL   DE   BENS   PROFISSÃ0:   BARBEIRO,   RG:   49.029,6094   CPF:   332.836.918-00,

ENDEREÇO:   RUA  DOS  CRISÂNTEMOS,   138  -  PARQUE  SANTO  ANTONIO,  JACAREl'  -  SP,

12309-280,   NOME   DO   PAk   MARCOS  AURÉLlo   SILVA,   NOME   DA   MÃE:   VANDA  DOS

:âTNATN°Dsáo§-rLÊ::OSP#ásj:L,Eú:#itol,2;:;S7££:5028A
PARTIR  DESTA  DATA  A  EXERCER  0S  PODERES  E  RESPONSABILIDADES  DET.ERMINADOS
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PEL0  ESTATUTO.  0  PRESIDENTE  DA  AssEMBLEiA  DEu  poR  ENCERRADA  A  ASSEMBLEIA

GERAL ORDÍNÁRIA,  AGRADECENDo A pARTicipAÇÃo DE TODoS E DESEJAND0 SUCESSO

À  NOVA  DIRETORIA  ELEITA.  NADA  MAis  HAVENDo  A  TRATAR,  LAVROU-SE  A  PRESENTE

A"   QUE,    LIDA   E   APROVADA   PoR   TODos,   sERÁ   ASsiNADA   POR   MIM,   GABRIEL

FERNANDES ALVES,  PELO  PREsiDENTE  DA AssEMBLEiA,  E  NOVO  PRESIDENTE  ELEITO.

jACAREí , 06 DE  NOVEMBRO DE 2023

\``-f=icK&T¥BCÉ*_;Ag,\
iuIS FERNANóO DOS SANTOS

PRESIDENTE DA ASSEMBLÉ]A

ú,,:í,\,,.íÍ \    f€?í„£r`ti,.j   # lv
GABRIEL FERNANDES AWES

SECREIÁRIO DA ASSEMBLÉIA

Gga`íi`\S f\. Jn-+c;hi= Cb  SouS'e>
CAMILA DE AGUIAR MACHADO SOUSA

PRESIDENTE E[EITO

#r!  5  :flü  BE  ,4ÜmL!TI[I8,àDE  ffi;;.:`#Á  :,:-}:?i.j:  F-|I,í  FEIXOT8'P3"
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CONECTANDO
COMUNIDADE  E
TORCEDOR  COM
A  PAIXÃO  PELO
FUTEBOL
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Fundada em 05/08/2021
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Nossa história recente começa em 5 de agosto de
2021, com a refundação do time amador do nosso
bairro, a Associação Parque Santo Antônio (PSA),
com objetivo sempre foi levar entretenimento

para a comunidade e resgatar a união entre os
moradores.



Com muito esforço e dedicação,
unimos forças para levantar
novamente a nossa bandeira
nos campos da cidade. Graças
ao apoio de colaboradores,
admiradores e patrocinadores

que acreditaram no nosso
projeto, temos conseguido
realizar um excelente trabalho,
tanto dentro quanto fora de
Campo.

NOSSA
CAMINHADA NOSSO  COMPRolvllsso  É  COM  0  ESPORTE,  A  SOLIDARIEDADE  E

0  FORTALECIMENTO  DO  NOSSO  BAIRRO.

juNTOs,  SEeuIMOS  ESCREVENDO  ESSA  HISTÓRIA!

_____________J
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POF=TFÓLIO
CONQUISTA

MESMO  COM  POUCO  TEMF>O  DESDE  A  REFUNDAÇÃO,  JÁ

CONQUISTAMOS  Tl'TULOS  TANTO  NO  FUTEBOL  AMADOFi   QUANTO

NAS  DIVISÕES  DE  BASE,  MOSTRANDO  A   FORÇA  E  0  TALENTO  DA

NOSSA  EQUIPE.

NO  ENTANTO,   NOSSO   FJF}OF>ÓSITO   VAI  ALÉM  DE   DISPUTAF}

CAMF>EONATOS  E   BUSCAF]  TROFÉUS.   QUEREMOS   F>ROPORCIONAF}

MOMENTOS  DE  ALEGRIA  E  UNIÃO  PAF}A  A  COMUNIDADE,

PROMOVENDO  EVENTOS,  FESTAS  E  AÇÕES  SOCIAIS,  COMO

DISTRIBUIÇÃO   DE  PF}ESENTES  E   BRINQUEDOS  PAF{A  AS   CRIANÇAS.







MAioRES  VITÓRIA
NOS CAMPOS  DA
VIDA
LEVANDO  PARA  0  ASFALTO

COMUNIDADE  A  VITORIA  DOS

CAMPOS  EM  FORMA  DE  AÇÃO

SOCIAL

•FESTA     JUNINA      -      valorizando      os

talentos culturais da comunidade;
•DIA    DAS    CRIANÇAS    -diversão    e

alegria para as crianças;
•NATAL    SOLIDÁRIO    -garantindo    o

Papai Noel das nossas crianças.
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Câmara  Municipal
de Jacarei't-----.-.\1_--

PROJETOS PARA 0
FUTURO
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• OFICINA DE ESPORTE INFANTIL

•  PROJETO DE MUSICALIZAÇÂO

•  FESTA JUNINA

•  DIA DAS CRIANÇAS

•  NATAL SOLIDÁRIO

ASSOCIAÇÃO  PARQUE  SANTO  ANTÔNio

F2ua  Das  Papoulas,  42  -  Parque  Santo  Antonio

(12)  9  9797-5553

@psaa2009
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Declaramos,  como  membros c!a diretoria,  que  a .ÃSS®C,!Aç.:..ã'à'.Í3

PARQUE SÁNTO ANT®N!A-PSA, associação de direito privado,  cons{ruicia em

05  de  novembro  de  2021,  com  inscrição  CNPJ  sob  o  n°  54.035.624/0001-73,

com sede na Avenida Joaquim  Bernardino de Souza,  n° 320, Vi!a  No\/a A!iança,

Jacareí/SP,   é   uma   instituição  sem  fins   lucrativos,   com   c@ráter  beneficen{e,

registrada no Cariório de Registro de Títu!os e Documentos e Pessoas -Juric!ic?s

de  Jacareí  -SP  sob  o  n°  9.506,  e  para fins c!e  Declaração  c!e  Utiiic!ac!e  Púb}ica,

conforme preceitua o aiiigo  1° cla  Lei  Municipal  n°  1.887,  de 26 c!e c!ezembro c!e

1978,  dispõe:

®       ser  pessoa  juric!ica  de  c!irei{o  privac!o,   sem  fins  !ucrati\.íos,

constituída no país;

®      servir   desinteressadamente   à   co!e{ivic!ac!e,   comprovanclo

atuar em pelo menos uma das áreas: ec!ucaciona! e cu!tura!;

o      estar em funcionamento  regular e  ininterrupto  há  mais  de  l

(um)  ano;
-o      não remunerar,  porqualquerforma, direta ou inc!iretamente,

os que exerçam cargos em seus órgãos de ac!min.istração; e
®       rião distiibuirqualquerparce!a c!e seu pa.trimônio ou cie s.!jas

rencias,  a título de lucro ou participação no seu  resuítado.

Por    ser    a    expressão    cía    verc!acle,    firmamos    a    presente

declaração.

Jacareí, 28 de abril cie 2025.

Presidente:  (Nome): €`sÀ`-`-t\€-i-J`   F\ J\Lq.

Vice-Presidente:  Nome):

Tesoureira:  Nome):  _/~  LT il£ At,tFft`Í;,JriüASsi
)

(Assinatu

Secretário:  Nome):  ¢/j/?yJ/ ///' /Í;'`  ,,/,  +1z,J/,,',z|Assinatura):
.`..



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA ra  Municipal
e Jacare`

NÚMERO DE  INSCRlçÃO COIVIPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

54.035.624/0001.73 23ÍOZ/20Z4
MATRIZ CADASTRAL

NOME  EMPRESARIAL

ASSOCIACAO PARQUE SANTO ANTONIO -PSA

TÍTUL0  DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)

ASSOCIACAO PARQUE SANTO ANTONIO - PSA

CÓDIGO E DESCR`çÃO DA A`llvIDAt)E ECONÔMICA PRINC\PA`L

93.19-1 i99 -Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS  SECUNDÁRIAS

85.91 -1.00  - Ens no de esportes (Dispensada *)
94.99-5-00 -Ativ dades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 -Associação Privada

LOGRADOURO

AV JOAQUIM  BERNARDINO DE SOUZA

BAIRRO/DISTRITO

VILA NOVA ALIANCA

ENDEREÇO  ELETRÔNICO

JOAO.OLIVEIRA@JROCONTABILIDADE.COM.BR

COMPLEMENTO

APT 403 BLOCO 01

MUNICÍPIO

JACAREl

TELEFONE

(12) 7402-1357

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO  CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CADASTRAL

SI TL/AÇAO ESPEC(AL
*******

C}ATA DA StTUAÇÃO ESPECIAL
********

()  A dispensa  de  alvarás  e  licenças é  direito  do  empreendedor que  atende  aos  requisitos  constantes  na  Resolução  CGSIM  n°  51,  de  11  de
junho   de   2019,   ou   da   legislação   própria   encaminhada   ao   CGSIM   pelos   entes   federativos,   náo   tendo   a   Receita   Federal   qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela lnstrução Normat.iva RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/06/2025 às 08:46:17  (data e hora de Brasília). Página:  1/1


